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Manifesto pela adoção do Tratamento
Precoce da COVID 19

À sociedade riograndina, aos colegas médicos, aos órgãos de imprensa, aos
Conselhos Regionâis e Federais de Medicina, Enfermagem, FisioteÍapia e demais áreas
afeitas ao manejo da COVTD-l9.

Somos profissionais da saúde que nos dedicamos a tratar de pacientes com as mais
diversas enfermidades e que também eslamos preocupados com a COvID-19.

Os médicos devem ter como princípio tÍatar os pacientes objetivando o benefício sem
malefício e 'O alvo de toda a atenção do médico é a saúde do ser humano, em beneÍício
da qual deverá agir com o máximo de zelo e o melhor de sua capacidade profissional'
(Código de Ética Médica - Parágrafo I do Capítulo I PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS).

Há ceíca de um ano convivemos com esta pandemia determinada por um coronavírus
que se disseminou pelo mundo a partir de Whuan, na China. Esta enfermidade viral, pouco
conhecida no início de 2020, passou a ser melhor compreendida e tratada no decorrer do
ano. lnfelizmente, até o presente momento milhões de brasileiros foram acometidos e

mais de 260.000 vidas foram ceiÍadas por este vírus.

Com o passar dos meses inúmeras modalidades de tratamento passaram a ser
esludadas. Temos que nos ater a ciência e a realidade de uma doença ainda
desconhecida, nos abstendo das controvérsias e desinformaçôes que marcaram a COVID-

19,

Em cerca de 90% dos easos os pacientes evoluirão com a forma assintomática ou
oligossintomática e não necessitarão de intervenção terapêutica, mâs ainda assim
precisarão de acompanhamento médico, pois este é imprescindível em qualquer
enfermidade.

É inadmissívet que um paciente, com qualquer enfermidade, incluindo a COVID-19,
fique em casa esperando resultados de exames usando drogas sintomáticas e sem
acompanhamento médico e de profissionais da saúde.

O primeiro passo para debelar qualquer doença é o tratamento precoce e o
acompanhamento médico desde o início da enfermidade. Ficãr em casa esperando o
agravamento de qualquer enfermidade é negar aos pacientes suma chance de
sobreviverem.

Atualmente, vivemos a segunda onda da COVID-]9, e provavelmente outras virão, com
o surgimento de centenas de casos em nossa cidade. As Unidades de Saúde começam a
apresentar sinais de esgotamento na sua capacidade de atendimento e brevemente
poderemos observar o colapso do sistema de saúde.

Nossos bravos profissionais da área da saúde, que se dedicam a COVI[).19, estão há
meses rutandô contra esta doença e muitos estão Íatígados e precisando de alento.
Tivemos um ano paÍa nos preparamos para este momento e até agora sarta aos orhos o
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Íato de que apenas o isolamento social associado a anti-téÍmicos tem sido adotados
como estrÍrtégia têrapêúica. Mais grave é manter a orientação de só buscar atendimento
médico quando: 'sentir falta dê ar'.

Tal conduta em nada diminuiu a mortalidade e não podemos continuar adotando-a dê

braços cruzados sem optar por uma alternativa terapêutica. Deixar de tratar uma

enfermidade na fase inicial com drogas que são seguras e usadas há décadas por bilhões
de pacientes é no mínimo falta de bom senso.

EsperaÍ por estudos clínicos randomizados, duplo-cego e contÍolados paÍa adotarmos
medidas cabíveis no tratamento da CoVID-19 parece um preciosismo científico
desnecessário:

Parágrafo 32. No tratamento de um paciente, quando métodos profiláticos, diagnósticos e

terapêuticos comprovados não existiÍem ou Íorem ineficazes, o médico com o
consentimento informado do paciente, deverá ser livre para utilizar medidas pÍofiláticas,
diagnósticas e terapêuticas não comprovadas ou inovadoras, se, em seu julgamento,

estas oferecerem a esperança de salvar a vida, restabelecer a saúde e aliviar o sofrimento.

Quando possível, essas medidas devem ser objeto de pesquisa, programada para avaliar
sua segurança ou eficácia. Em lodos os casos, as novas informações devem seÍ
registradas e, quando apropriado, publicadas. As outras diretrizes relevantes desta
Declaração devem ser seguidas. DeclâÍação de Helsinque, Associação Médica Mundial
Princípios éticos para as pesquisas médicas em seres humanos, adotado pêla l 8e

Assembléia Médica Mundial Helsinque, Finlândia, junho do 1964 emendada na a 52a

Assembléia Geral Edimburgo, Escócia, outubÍo de 2000.

lnúmeros medicamentos estão sendo estudados e usados nas diversas fases da
COVID-I9 ê enlÍe eles citamos: a Hidroxicloroquina e a Cloroquina, a lvermectina, a
Azitromicina, a Nitazoxanida, os Corticóides, os Anticoagulantes, o Redensivir, os
Antiandrogênicos entre tantas outras drogas.

O uso precoce de protocolos leÍapêuticos tem se mostrado eficiente para reduzir a
viremia e, consequentemente, a intensa resposta imune-inflamatória e trombogênica
desta entidade.

Já em abril de 2020 discutia-se se que a associação de ivermectina, hidroxicloroquina
ê azitromicina, associadas a vilamina D e zinco era capaz de trataí a COVID-I9 e desde
então esta associação vem sendo adotada em milhares de casos.

Para tal, nos pautamos: em esludos científicos atualizados, dando informação clara
ao paciente para uso off]abel (aqueles que ainda não constam em bula indicação para
uso em COVID-19) de medicamentos com os quais temos experiência de longa data, além
de conhecimento sobre os mecanismos de ação, farmacocínética, farmacodinâmica,
interações medicamentosas e seguranÇa.
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Acima de tudo devemos observar a autonomia médica e a anuência do paclente
através do preenchimenlo de Têrmo de Consentimento Livre e Esclarecido ('O médico
exercerá sua pÍofissão com autonomia, não sendo obrigado a prestar serviços que
contrariem os ditamês de sua consciência ou a quem não deseje, excetuadas as
situaçôes de ausência de outro médico, em caso de urgência ou emergência, ou quando
sua recusa possa trazer danos à saúde do paciente" Código de Érica Uédica Parágrafo Vll
capítulo I PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS).



19t04t2021 Maníês1o pêlâ âdoção do Trâtarnento Precôce da COVID 1 I

Dentre as abordagens disponíveis na literatura médica paÍa â COVID-19, exisle o

chamado 'tralamenlo precocê'que consiste em iniciaÍ com as medidas disponíveis o

mais rápido possível para minimizar a replicação viral, utilizando uma combinação de

drogas, visando reduzir:

- o número de pacientes que progridem para fases mais graves da doença;

- o número de inteÍnações;

- a sobrecarga do sistema hospitalac

- prevenir as complicações pós-inÍecção;

- e diminuir o número de óbitos

Diante do acima exposto propomos um Manifesto pela AdoÇão do Tratamento
precoce da COVID-19 considerando:

- que ainda nãotemos disponibilidade de vacinas para toda a população;

- que as vacinas só chegarão para todos no final de ano;

- que as vacinas não gaÍantem imunidade para as cepas mutantes;

- que o atraso diagnóstico e terapêutico pode ser deteÍminante para a evolução de

formas graves;

- que a terapia precoce pode reduzir a viremia e consequentemente a fase imune-

inflamatoÍia e trombogênica da COVID-19;

- que embasados em trabalhos científicos com nível de evidência suficientemente

robustos para sustentar tal conduta;

- que a adoção do PÍotocolo de tratamento precoce com hidroxicloroquina,

ivermectina ou nitazoxanida, azitÍomicina, vitamina D e Zinco é neste momento uma

alternativa aceitável para podermos controlar a enfermidade;

MANIFESTAMGNOS a favor da intervenção precoce no lratamento da COVID{ 9,

acrescentando alguns dos trabalhos da literatura que têm nos embasado nacionalmente e

mundialmente.

Ff nalizamos enfatizando que o Tratamento Precoce é mais uma aÍma parc combater
a COVID 19 e que outras medidas são fundamentaís para o controle desta doença, entre

elas:

- o distanciamento social;

- a quarentena de pacientes e pessoas suspeitas com a doença;

- o uso de equipamentos de proteção individual em locais em que haja necessidade; do
h
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- e a VACINAçÃO guando ela for disponibilizada para lodas as pessoas.

TRATAMENTO PRECOCE DA COVI}'Ig SALVAVIDAS !

Rio Grande (RS), maço de 2021.

*Obrigatório

Eu concordo com o manifesto
(ao preeocher o formulário, está concordando com o Mânifesto)

-l . Nome "

2. Sobrenome '

3. Registro no CRM (Conselho Regional de Medicina) *

(abaixo assinado somente para médicos)

Éste conteúdo não íoi criado nem apÍovado p€lo Google.

Google Formulár'ios
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